
Indicação Nº 4619/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Instalação 
de câmeras de monitoramento em 
áreas de maior fluxo e risco

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Instalação 
de câmeras de monitoramento em áreas de maior fluxo e risco

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A instalação de equipamentos de vigilância contribui significativamente 
para o aumento da segurança pública, inibindo práticas criminosas e 
proporcionando maior sensação de segurança à população. Além disso, o 
monitoramento auxiliará as forças de segurança na identificação de incidentes e 
na tomada de ações rápidas e eficazes, garantindo mais eficiência no 
atendimento a situações de risco.

Sugere-se que o estudo inicial considere áreas como praças, avenidas 
com grande movimentação, proximidades de escolas e pontos com histórico de 
ocorrências, priorizando locais que possam trazer maior impacto positivo à 
comunidade.

Certos de contarmos com o compromisso desta Prefeitura com a 
segurança e o bem-estar da população, solicitamos a atenção especial a esta 
indicação e a adoção das medidas cabíveis.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4V348MD77Y9B7KZ7, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 4V34-8MD7-7Y9B-7KZ7
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